
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Sio Paulo

LEIN2 241S.
DE 12 DEAGOSTO DE 2021.

"DISPOE SOBREA ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZESAO PPA
2018/2021, LDO PARA 2021 E A ABERTURA DE CR~DITO
ADICIONAL ESPECIALAO ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ OUTRAS
PROVID~NCIAS" •

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURfSTlCA DE IBIÚNA, ESTADODE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇOESLEGAIS,

FAlSABER que a Câmara Municipal de Ibiúna, Estado de São
Paulo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Ficam alterados os anexos 11 e 111 relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios· de
2018/2021, conforme Lei Municipal nll 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal nll
2.277/2020 de 01/07/2020, os seguintes programas governamentais, projetos e
atividades incluídos por esta Lei.

Art. 22 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2021, Lei Municipal nll 2.350/20, de 17/11/2020,
nos termos do inciso 11 do Art. 41 da Lei nll 4.320/64, CR~DITO ADICIONAL ESPECIAL,
no valor de R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais), para criação das
seguintes dotações orçamentárias:

02.10 - Secretaria Municipal de Saúde
02.10.03 - Hospital Municipal de Ibiúna
10.302.1002.2019 - Manutenção do Hospital Municipal

Ficha UnidadeOrço FuncionaiProlram~tlca NaturezadaDespesa DestlnaçioRecurso ValorR$
592 02.10.03 10.302.1002.2019 3.3.90.39 2.310 330.000,00

593 02.10.03 10.302.1002.2019 4.4.90'.52 2.310 298.000,00
TOTALDOCR~DITOABERTO 628.000,00

Art.32 - Paracobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior, serão utilizados recursos provenientes de EXCESSODEARRECADAÇÃO,no valor de" " ~
R$628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais) nos termos do inciso 11 do parágrafo ll1,

c.c. Parágrafo 32 do art. 43 da Lei Federal n24.320/64, nasseguintes contas de receitas: ;

•
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. Fonte de Recurso Valor R$
Excesso de
arrecadaçlo

Ficha 2.428.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS

2.428.99.10 Outras Transferências dos Estados

180 2.428.99.02 REPASSE DE EMENDA PARLAMENTAR 2.110 628.000,00

I . TOTAL DOS RECURSOS 628.000,00 I
Art. 411- Os créditos abertos por esta lei não se encontram nas vedações do art.

8R da lei Complementar nR 173/00, pois não tem caráter continuado.

Art. 51! - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o
art. 16 da lei Complementar nR 101/00 - lei de Responsabilidade Fiscal, fica dispensado por
tratar-se de suplementação de dotações de programas já existentes no orçamento.

Art. 61! - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71! - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE
IBIÚNA, AOS 12 DIAS DO M~S DEAGOSTO DE 2021.

~!J~-~ut:.·
AULO KENJISASAKI

Prefeito do Municipal

na Secretaria da Prefeitura e afixada
21.

Publicada e Re
no local de costume em 12 de agos

WAGNE BOTE
Secret' io de Ad
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